
PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N.º 02/2014

“Altera a redação do art. 10, dos incisos II, V e XV do art. 18, do caput e do § 1º do art. 34 e suprime o § 3º de dito artigo; altera a redação do caput dos art. 35 e 36; altera a redação do § 2º do art. 37; altera a redação do caput do art. 38; altera a redação do inciso IV do art. 50; suprime os art. 51 a 53 e altera a redação do § 3º do art. 63; altera a redação do caput do art. 71, dos art. 72, 73 e 75, do caput do art. 77; altera a redação da Secção IV, do art. 90, do inciso I do art. 128; altera a redação do art. 129, do § 1º e § 3º do art. 132 e do § 2º 147, todos da Lei Orgânica Municipal.”

JAILTON PROENÇA DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal vigente, 


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

         EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL



Art. 1º O art. 10 da Lei Orgânica Municipal passa viger com a seguinte redação:

“Art. 10 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara Municipal de Vereadores quanto àqueles utilizados em seus serviços.”

Art. 2º Os incisos II, V e XV do art. 18 da Lei Orgânica Municipal passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 18 - Cabe ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou o Estado, ou supletivamente a eles:

(...)


II – cuidar da saúde, higiene e assistência pública, da proteção e garantia dos direitos da pessoa com deficiência;

(...)

            V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência e manter com a colaboração técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;

(...)

               XV – colaborar no amparo à maternidade, à infância, bem como na proteção à garantia de direitos da criança e do adolescente, inclusive àqueles em situação de vulnerabilidade social;


Art. 3º O caput e o § 1º do art. 34 da Lei Orgânica Municipal passam a ter a seguinte redação:

“Art. 34 – No primeiro dia do ano de cada legislatura, cuja duração coincide com o mandato do Prefeito e dos Vereadores, a Câmara reúne-se para dar posse aos vereadores, ao prefeito e ao vice-prefeito e elege sua Mesa Diretora.”





 § 1º Será de 1(um) ano o mandato da Mesa Diretora;



Art. 4º Fica suprimido o § 3º do art. 34 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 5º O caput dos art. 35 e 36 da Lei Orgânica Municipal passam a ter a seguinte redação:

“Art. 35 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal cabe ao seu Presidente, a 1/3 (um terço) de seus membros ou ao Prefeito Municipal.”

“Art. 36 – Nas Comissões da Câmara e na Mesa Diretora, será assegurada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos.”

Art. 6º O § 2º do art. 37 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“Art. 37 – A Câmara Municipal funciona com a presença, no mínimo, da maioria de seus membros e as deliberações são tomadas por maioria de votos dos presentes, salvo os casos previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.”
(...)
“§ 2º - O Presidente da Câmara vota somente quando houver empate, quando a matéria exigir presença de 2/3 (dois terços).”


Art. 7º O caput do art. 38 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“Art. 38 – As sessões da Câmara são públicas, salvo resolução em contrário.”


Art. 8º O inciso IV do art. 50 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“Art. 50 – É da competência exclusiva da Câmara Municipal:


(...)

IV – representar, pela maioria de seus membros, para efeito de intervenção no Município, nos termos do disposto no art. 15 da Constituição Estadual;


Art. 9º Ficam suprimidos os art. 51 a 53 da Lei Orgânica Municipal.


Art. 10 O § 3º do art. 63 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“Art. 63 – Os Projetos de Lei aprovados pela Câmara Municipal serão enviados ao Prefeito que, aquiescendo, os sancionará.


(...)

§ 3º - Devolvido o projeto à Câmara, será ele submetido, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data de seu recebimento com ou sem parecer, e discussão única, considerando-se aprovado se obtiver o voto favorável da maioria absoluta da Câmara Municipal de Vereadores, caso em que será enviado ao Prefeito, para promulgação.”

Art. 11 O caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal passará a viger com a seguinte redação:


“Art. 71 – O controle externo da Câmara Municipal de Vereadores, exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, compreenderá:”


Art. 12 Os art. 72, 73 e 75 da Lei Orgânica Municipal passarão a viger com a seguinte redação:

“Art. 72 – A prestação de contas do Prefeito, referente à gestão financeira do ano anterior, será apreciada pela 
Câmara Municipal de Vereadores até 60 (sessenta) dias após o recebimento do respectivo parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, o qual, somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

Art. 73 – Para os efeitos dos artigos anteriores, o Prefeito deverá remeter à Câmara Municipal de Vereadores e ao Tribunal de Contas do Estado, até 31 (trinta e um) de março, as contas relativas à gestão financeira municipal do exercício imediatamente anterior, tanto da administração direta, quanto da administração indireta.

(...)

Art. 75 – Se o Executivo não prestar as contas até 31 (trinta e um) de março, a Câmara Municipal de Vereadores elegerá uma Comissão para ter acesso às mesmas e poderes para examinar a escrituração e os comprovantes da receita e despesa do Município.”


Art. 13 A Secção IV da Lei Orgânica Municipal passará viger com o seguinte redação:

“SECÇÃO IV

DOS SECRETÁRIOS, CHEFES DE DEPARTAMENTO E DIRETORES DE AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO”


Art. 14 O art. 90 da Lei Orgânica Municipal passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 90 – Aplica-se aos chefes de departamento e diretores dos serviços autárquicos ou autônomos, no que couber, o disposto nesta secção.”


Art. 15 O inciso I do art. 128 da Lei Orgânica Municipal passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 128 – O Município promoverá programas de assistência integral da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para pessoa com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social da criança e do adolescente com deficiência, mediante a preparação para o trabalho, quando for o caso, e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens coletivos, com a eliminação de preceitos e obstáculos arquitetônicos;”


Art. 16 O art. 129 da Lei Orgânica Municipal passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 129 – O direito à proteção especial abrangerá programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente de drogas lícitas e ilícitas.”


Art. 17 O § 1º e o § 3º do art. 132 da Lei Orgânica Municipal passarão a viger com a seguinte redação:

“Art. 132 – A educação é direito de todos e dever do Município e deverá ser incentivada e promovida com a participação da comunidade. 


§ 1º - O Município ministrará o ensino preferentemente na educação infantil e ensino fundamental, respeitando os princípios de obrigatoriedade e gratuidade;

(...)


§ 3º - A educação de pessoa com deficiência física, mental e sensorial será promovida supletivamente pelo Município;”


Art. 18 O § 2º do art. 147 da Lei Orgânica Municipal passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 147 – O Município, dentro de sua competência, regulará o serviço social, favorecendo e coordenando as iniciativas particulares que visem a este objetivo.

(...)

§ 2º - O plano de Assistência Social do Município, nos termos que a lei estabelecer, terá por objetivo a correção dos desequilíbrios do sistema social e a recuperação e amparo da pessoa em situação de vulnerabilidade, visando a um desenvolvimento social harmônico, consoante previsto no Art. 203, da Constituição Federal.”

 
Art. 19 Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação.







Dois Irmãos, 24 de novembro de 2014.

JAILTON PROENÇA DE LIMA 



      JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PDT 





           VEREADOR DO PDT

LÉO BUTTENBENDER 




       MÁRCIO GOLDSCHMIDT
VEREADOR DO PT 






 VEREADOR DO PT
JORACIR FILIPIN

VEREADOR DO PT

JUSTIFICATIVA

O Poder Legislativo, através de sua Mesa Diretora, pretende apresentar Projeto de Resolução com vistas à nova redação de seu Regimento Interno, porém, antes deverá a providenciar nas alterações junto à Lei Orgânica Municipal, especialmente no que se refere à extinção da Comissão Representativa e da votação secreta, objetivando que o novo Regimento Interno não seja contrário a alguns dispositivos da lei maior do Município. Além disso, procedeu-se à revisão de alguns artigos a fim de que alguns termos fossem atualizados.
     Dois Irmãos, 24 de novembro de 2014.

JAILTON PROENÇA DE LIMA 



      JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PDT 





           VEREADOR DO PDT

LÉO BUTTENBENDER 




       MÁRCIO GOLDSCHMIDT

VEREADOR DO PT 






 VEREADOR DO PT
JORACIR FILIPIN

VEREADOR DO PT

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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